[image: image1.jpg]LEI[] DECRETO[J EDITAL[] PORTARIA (]
Publicado no quadro mural das dependéncias.
da Prefeitura Municipal de Nova Prata RS de

a

SRGNETE 00 PREFETO





PROJETO DE LEI N.º 059, DE 19 DE ABRIL DE 2023.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE ATÉ 15 ATENDENTES DE CRECHE PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar contratação temporária por excepcional interesse público até quinze (15) Atendentes de Creche, para exercer atividades junto à Secretaria de Educação, nos termos dos artigos 193 a 197 e seguintes da lei municipal nº 5.760/05, que instituiu o Regime Jurídico Único no Município.
§1.º A contratação de que trata a presente lei será até 22 de dezembro de 2023; 
§2.º As atribuições, o salário mensal, a carga horária e a habilitação necessária estão fixadas no Anexo Único da presente Lei.
Art. 2.º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar nova contratação pelo período remanescente, no caso de desistência ou rescisão antecipada do contrato temporário e desde que persista a justificativa da necessidade da contratação.

Parágrafo único. Cessada a necessidade que motivou a contratação, estará a Administração Municipal autorizada a promover rescisão do contrato, ainda que antes da data prevista para o seu término, sem que disto decorra qualquer obrigação de indenização a seu ocupante.
Art. 3.º O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurado o repouso semanal remunerado, gratificação natalina proporcional, ao término do contrato, férias e 13º proporcionais, com acréscimo de 1/3, ao término do contrato; serviço extraordinário, se necessário, vale alimentação, inscrição no Regime Geral de Previdência Social, desdobramento de carga horária, se for o caso, sem prejuízo ao estabelecido na Lei nº 5.760/2005.
Art. 4.º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA: 

Em apenso, encaminha-se o presente Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente até quinze Atendentes de Creche para o exercício de 2023, para atender a Secretaria de Educação, suprindo a necessidade da Secretaria e tendo em vista que todos os aprovados no Concurso Público vigente 01/2018 para o referido cargo, já foram nomeados, esgotando-se as vagas. 
Informamos que a contratação se dará por meio de processo seletivo simplificado.

Assim, uma vez prestado os devidos esclarecimentos, aguardamos a aprovação, em caráter de urgência, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 19 de abril de 2023.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO

CATEGORIA FUNCIONAL: ATENDENTE DE CRECHE


PADRÃO DE VENCIMENTO: 04


SÍNTESE DOS DEVERES: Executar atividades de orientação e recreação infantil.


EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Responsabilizar-se pelo cuidado e bom atendimento às crianças; executar atividades diárias de recreação, de artes, entretenimento e rítmicas sob a orientação de profissional da educação; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais em auxílio ao professor; executar, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; auxiliar as crianças a desenvolverem a coordenação motora, mediante exercícios e brinquedos, conforme orientação do professor responsável; observar a saúde e o bem estar das crianças comunicando ao professor ou à direção da escola qualquer alteração ajudando, quando necessário, a ministrar os medicamentos, conforme prescrição médica sob orientação; orientar aos pais quanta à higiene infantil; comunicar ao professor e à direção da escola qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; ajudar o professor na apuração da frequência diária e mensal das crianças; auxiliar na organização e limpeza da sala e demais ambientes escolar; executar outras tarefas afins.


CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Carga horária: 30 (trinta) horas semanais.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: Ensino Médio Completo;


b) Idade: mínima de 18 anos;


c) Formação: Mínima de 40 (quarenta) horas na área da Educação Infantil;


d) Avaliação Psicológica;


e) Outras: uso de uniforme, quando fornecido pelo Município.


RECRUTAMENTO: Concurso Público. 
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